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ATO NORMATIVO nº 003, 

de  13 de abril de 2012. 

 
 

 Elson Rogério Bastos Pereira, Reitor da Universidade do Planalto Catarinense – 

UNIPLAC, no uso de suas atribuições, considerando que: 

 

1- A Mostra de Trabalhos de Iniciação à Pesquisa e Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

UNIPLAC, que se encontra na décima sexta edição, é um evento que visa integrar as três 

essências da formação universitária, privilegiando a exposição, debate, avaliação da produção 

científica, resultante das atividades de ensino, pesquisa e de extensão, possibilitando troca de 

experiência entre discentes e docentes, e pesquisadores de modo geral. 

 

2- O encaminhamento deliberado pelo Reitor da UNIPLAC, durante a Capacitação Docente de 

fevereiro de 2012, prevê a participação de todos os cursos de graduação e pós-graduação da 

Universidade no referido evento. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º – No no período de  28 a 31 de maio de 2012, as atividades pedagógicas em todos os cursos 

de graduação e pós-graduação da UNIPLAC, serão desenvolvidas nas atividades da XVI 

Mostra de Trabalhos de Iniciação à Pesquisa e Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

não havendo aulas em sala de aula. 

 

Art. 2º – Serão consideradas  atividades pedagógicas a participação: 

 a) como autores de trabalhos, apresentados oralmente ou na forma de painéis. 

 b) como ouvintes, participantes dos grupos de trabalho, das palestras e das oficinas. 

 

Art. 3º – As atividades serão direcionadas a discentes e docentes da Instituição, bem como às 

comunidades externas. 

 

Art. 4º – A presença,  para fins de registro no diário eletrônico, fica condicionada à participação do 

discente nas atividades previstas. 

 

Art. 5º – Os docentes com aulas nos dias destinados a  XVI Mostra de Trabalhos de Iniciação à 

Pesquisa e Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão, deverão acompanhar seus alunos 

durante o evento. 

 

Art. 6º  - As atividades curriculares de atendimento à comunidade externa, realizadas nas Clínicas, 

Serviços, no Escritório-Modelo e Laboratórios serão mantidas, nos horários habituais.  

 

 

 

 

 

Elson Rogério Bastos Pereira 

Reitor 


